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PROCESSO TC nº 02.981/09 
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EMENTA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL – ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA – PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS – PREFEITO – 
ORDENADOR DE DESPESAS – CONTAS DE GESTÃO – 
APRECIAÇÃO DA MATÉRIA PARA FINS DE JULGAMENTO – 
EMISSÃO DE PARECER CONTRÁRIO, IMPUTAÇÃO DE 
DÉBITOS E OUTRAS DELIBERAÇÕES – INTERPOSIÇÃO DE 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – PREVISÃO DEFINIDA NO ART. 
31, III, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N.º 18/93 – 
ELEMENTOS NOVOS, SUFICIENTES PARA ALTERAR AS 
DECISÕES RECORRIDAS. CONHECIMENTO E PROVIMENTO 
PARCIAL. 

 

ACÓRDÃO APL – TC – 230/2 .011 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do presente processo, que trata dos 
Embargos de declaração interpostos pela Sra. Marcilene Sales da Costa, Prefeita do Município de 
São Miguel de Taipu, em face das decisões consubstanciadas no Parecer PPL – TC – 00014/2011, 
contrário à aprovação das contas relativas ao exercício de 2008, no Acórdão APL – TC – 
00117/2011, publicado no DOE de 18/03/2011, assim redigido: 

 
1. julgar irregulares as contas de gestão da Prefeita Municipal, na qualidade de 

ordenadora das despesas realizadas pela Prefeitura de São Miguel de Taipu 
durante o exercício de 2008, em razão das irregularidades discriminadas a 
seguir: 

a. diferença entre receita e despesa, no valor de R$ 31.251,24, não 
comprovada, decorrente das receitas intituladas como “valor em poder 
de terceiros”, e despesas intituladas como “”crédito não identificado”, 
“crédito/débito indevido”, “débitos e créditos a regularizar” e “valor em 
poder de terceiros”, cujas receitas e despesas atingiram os seguintes 
valores: R$ 72.899,04 e R$ 104.150,28, respectivamente; 

b. excesso de gastos com combustíveis, no valor de R$ 85.684,96;  
 
2. imputar débito à Sra. Marcilene Sales da Costa, referente às despesas 

empenhadas e pagas durante o exercício de 2008, sem comprovação, no 
montante de R$ 116.936,20, sendo R$ 31.251,24, (diferença entre receita e 
despesa, não comprovada, decorrente das receitas intituladas como “valor em 
poder de terceiros”, e despesas intituladas como “”crédito não identificado”, 
“crédito/débito indevido”, “débitos e créditos a regularizar” e “valor em poder de 
terceiros”, cujas receitas e despesas atingiram os seguintes valores: R$ 
72.899,04 e R$ 104.150,28, respectivamente); e, R$ 85.684,96, decorrente do 
excesso de gastos com combustíveis;  
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3. aplicar multa pessoal à Sra. Marcilene Sales da Costa, no valor de R$ 
2.805,10, por infrações a normas legais, com fulcro no inciso II do art. 56 da 
LOTCE, concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para efetuar o 
recolhimento desta importância ao erário estadual, em favor do Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal; 

 

4. representar ao Ministério Público Estadual sobre as irregularidades 
apontadas, para as providências que entender cabíveis; 

 

5. recomendar à atual gestora municipal de São Miguel de Taipu no sentido de 
guardar estrita observância aos termos da Constituição Federal, das normas 
infraconstitucionais e ao que determina esta egrégia Corte de Contas em suas 
decisões, evitando as falhas constatadas no exercício em análise. 

 

CONSIDERANDO que a embargante requer que sejam conhecidos e 
providos os presentes embargos de declaração a fim de que seja suprida a omissão 
apontada, no tocante ao suposto pagamento em duplicidade dos R$ 32.000,00, a fim de 
reconhecer mero erro formal decorrente do empenho em duplicidade, com a dedução do 
excesso de combustível apontado na decisão recorrida (R$ 85.684,96) para o valor de R$ 
53.684,96; 

 
CONSIDERANDO o parecer oral do representante do Ministério Público 

Especial, o relatório e o voto do relator, formulados oralmente, e o mais que dos autos 
consta,  

ACORDAM  os membros do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, após a declaração de impedimento do Conselheiro Antônio Nominando 
Diniz Filho, em sessão realizada nesta data, em tomar conhecimento  dos Embargos de 
Declaração formulados pela Sra. Marcilene Sales da Costa, Prefeita do Município de São 
Miguel de Taipu, contra as decisões consubstanciadas no Acórdão APL – TC – 
00117/2011 e no Parecer PPL – TC – 00014/2011, dada a legitimidade da embargante e 
a tempestividade de sua interposição e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para 
reduzir o excesso de gastos com combustíveis, de R$ 85.684,96 para R$ 53.684,96, 
alterando, em conseqüência, o item b  do Parecer PPL – TC – 00014/2011 e os itens 1 , 
alínea b , e 2, ambos do Acórdão APL – TC – 00117/2011, mantendo os demais itens das 
referidas decisões, ora embargadas. 

 
Publique-se, intime-se e cumpra-se. 

TCE – Plenário Ministro João Agripino . 
 

João Pessoa, 20 de abril de 2011. 
 
  Cons . Fábio Túlio Filgueiras Nogueira           Cons . Umberto Silveira Porto  
             Presidente em Exercício          Relator 
 

Isabella Barbosa Marinho Falcão 
Procuradora Geral em Exercício  junto ao TCE/PB 


